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PROPOSTA DE J\..NTE-PRO'-TETO DE LEI ELABORA.DA POR cor~ISSÂ.O DO CRUB 

ANTEPROJETO DE LEI Em de 
,. ·L 

Disp.Õe s;0bre o ,, regime especial comum aolicâ 

-vel ls uni vers tdê!des,-' fecier-~ls • 

Art. 19 -~ As Universi~.ades Federais, orqanizad.as sob a forma de 

autarquia ou de funda~ão v submeter-se-ão a 1··reryi:me esoecial com.um no 

fl:Ue diz respeito à matéria de o~dern administrativa e . flnanceira,patri ·· .. 

monial e disciplinar regulada nes.t_a _lf:_~ . _ . __ 

Art º 29 - Ressalvados o disposto nes··ta lei { ilegível) . supervisão 

Ministerial, não se incluem as Universid.atJes Fede rais no âmbito dos s 

sistemas de atividades auxiliares da aàministração pública federal, a 

que se referem os artigos 30 e 31 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fe -­

vereiro de 1967. 

~,,rt. 39 ·...; As Uni ver,sid-ades Federais ,: obedecidos os limites orça­

mep;_t :~f-ios 9 poderão~ 

I- organizar seus quadros de nessoal docente e técnico..,;admi 

_nistrativovobservado odisposto no art.6° desta lei ; 

II- criar, prover e extinguir cargos, empregos e fun6ões, fi 

·zando~lhes a remuneracão 1 os regimes de trabalho; e os 
, r' • ; 

critérios para progressão nas carreiras ~ 

III- dispor sobre o regime discip~mnar de seus servidores. 

§19 - O Ministro de Estado da Educacão e c-ultura fixará normas 

comuns às Uni versidacfos Federais relativamente ~ 

a) à rermneracão das classes inicial e final de careet;l!a 

d.o magi~ft.ério superior-~ 

bb) aos .requisitos mínimos de ti t~\p.ção e experiência pa-~ 

: .. i' _ -/~c1_:_-•J:~gresso nos cargos, ernpreqo~:- e funções docentes 

· · .«: ~t.-t .€cnico .... admin:istrati vos, bem como para progressão 
• ' •' • • ••. ' ' ~·: ' J 

' 

·,• ·' ~;,+ ·:· · nas resp~ct.fvas : 'caf;t;f;i~as, ~-

§29 . .... ô lf~gime de pessoal das •. U~i;ersidades Federais é o defin.!_ 

a ·efinido na Lef no 6 .815, de 11 de dezembro de 1974, respeitadps os e= 

tuais-" .di:r_eitos dós atuais servidores sob regime estatutário. 
·- .~ 1 '. '. ' ,'. -~ ' • ' • " . • • , .. ) ' ,. ' . ' 

• • : • ' ' • 
: • -• 

.1',t:,~;- ' _4Q - Nas Universidades federais ent~ndem-se pPr atividades 
·~ • . . ' ·7 .. :··~, t";. ~.._- '. '\ ·~1 '.~ ·: ; . . 

1 ~· ,., 

de ma'<}lstério sup~r1or· ~· . 
. \ .·.: . . .. --. ~-1·. 1· ·-:i ·., , • .... 

• • r , -

I - as r>crtinent·es a nesauisa e ao ensin.o de qraduaçao ou de 
.,, . ' ~: ;, ·!. . ... 

nível mais ele~ado (7 -que visent · à· fjrodução '~~ arnnliaq~o e 

transmissão do s 'àber 1 

II - as que estendam à comunidade soh a forma de curstfa e St.~r 

viços especiais, as atividades d.e ensino e os resultados 

da pesquisa r 

III - as inerentes à direção ou assess~~amento ex8rçíi_da~. por 

professores na prppria instituiqãO·., ou em _ ór,_q.ão.s . do Minis 

tério da Educação e Cmâtura. 

i ,·., 
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Art º 59 - O coroo docente das universidades fedf-· rais será const.i ~J 
t uü fo pelos inteqranfltes da carreira dô magistério s u:i7erior e p t~ los :nro 
~c s s ores ~itradrdin5riosº ·· 

Art. 6Q -J As carreiras do roaqlstério ~mperior : a s e reM estrutura·~· 
das pelas universidade s federais s úrão nec,3ssariamente compostas das se . . 
cruintes classes~ 

I · P rofesso~ ~itular 
II - Pro:f.c;) ss·0r Adj.-unto 

III - ffofe s~or Ass!~tonte 
IV ·- Professor Auxiliarº 

. ·., . ~ . 

A..rt º 79 A nd~inss;o nas classes inicial e final da carreira do 
::-1:: ,.-::·is t é rio superior deoendená sern:->re de concurso r:,úhllco ne provas e 
~.itulo s 

Art. B0 ~ª o· profe ssor adrnintido medümtP. concurs o núblico II apÕ·s 
.,. ,,,,,. 1· ... - -··-· anos .de exercicio, so podéra ~e r demitid6 :em virtude de sentenca 

je~Uciária ou mediante processo admi-ni·strativo " em crue lhe s e ja assegurQ_ 
de. amol0. defesa .. 

Art. 9q - As universidade~· federais poderio contratar nrofe ssnr ex 
traordinário ~ 

I --- na faltà · de· professor d e carre ii;p il-.
1
_por pra~c inde tcrrr:lina··· 

do I vedada a rencivacão de contra.to r ..... . - - .. · ... {_ , ~ . ' 

II - na q ualidade de visi.tan,~e , :em s _'?-;- .tra~ndo de pes s oa de r e 
conhecido renome !I na. forma dos ,~ tatu.t.os .. 

.. 1 ' .• 

. Art .. 109 - As · universidades Federais t~;io suaa dota~5es individu­
aln1ente esneci ficadas na Le i orcament;:Í.ria, sob . um único ti tu.lo ,, devendo 0 , . ' 

' ... 

resumo d e sua proqràmn9ão consta!r dos ane x0,s-. que acom:oanham aquela :B.,ei º 

~ 19 - A estrutura d~Cfiroaramação -a ~;gue se rAfere este artigo ~P 
ri fixada pelo Miriistro da ·~dtltáç~~ e r ultura, de modo a evidenciar a o o 
litica federal de educaç~o ~~P~~ior.. ~-· 

f. 29 - Com base na estrutura de p roqrarnaçao.,, as Universi<lades Fee. 
r~ .. ?. rais elaborarão seus orçamentos-programa inb~rnos u. os quais 1 . assir1 c0no 
::;~::;us _b.alanços 1 serão aprovados pelo Ministro de Bstado . da . Educa~ão e Cul 
tnra e publicados no Diário Oficial da União .. :, ... 

· _ § 39 - As eventuais mudanças na nrogramação fixada nos anexos quEl . ! .. 

,}~omp.~nhan a le~ do orçamento ./ ·:~;ome·nte serao realizadas anós aprovação do 
Mi.nistério da Educaçã0 e ·cu'ltür-aº ,-, : ·= ·1.· 

Art. 11 - O acom?anhamento ~·- réçmlar. de :-,administraçã0 universitária 
s e r& realizado de maneira conjunta ~elos :6rgãos especificas do Minist~rio 
d a Educação e Cultura, afim dé verificar-se n observância da legislação 
e a obte nção dos resultados previstos no proq.ram3. d e trabalho º 

• 

Art º 12 L~ •• ~ de ódrir6et'êncÚ1 · do : Reitor da~.V~i v çirsidade Federal a e xe~- º 

cuç ao ou anulação de ·ii·restos é. naqar ~· :' hem opmo . r ~çonhecimento e pagamen­
to de dívidas e compromiss0s cte e xe rcícios encc rr~~0s~ dete rninando a a ~ 
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bc~rtura de .-,correspondente crédi te no orçamento do .exercíci0 en curso., 

Parágrafo Onico - 1' .. abertura de crédito a que se refere este are• 

tiqo dar-s - á à conta de saldos do exercício anterior P. de recursos da u~-

- ni versidade 0u a ela . já consignados no orçamento corrente, vedado qual ·~ 

quer Snua adicional ao Tesour0 Navional, exeeto se e cornproMisso n~o aten 

dük., decorrer de Lei ou ato de autoriàade federal corri.netente 1 após apro~ .. 

v 2.dn o orçamento do e xercício em ~ue deveria ter sido previsto. 

Art º 13 ·- Incorp0rarn·~se ao oatriroônic das Universidades Federais" 

~; c ndo nor elas livremente dispostos como receita oróoria, quaisquer sal··-~ 

.-lcs de exe rcício , exceto aqueles decorrentes dü reveita pública vinculada 

~ de contrflto, convªnio cu acordoQ 

Art .. 14 - As trarn:;ferênci2.s de recursos financeiros às Universida~· 

des Federais ser5o feitas em cotas men~ais, e consideraeas despesa~ rea~ 

1.j_ :z: adas do Tesouro Nacionalº 

Art º 15 · - A execuçao financeira far -~se-·á preferencialmente mediante 

bancos oficiais-

Art. 16 u- ~ vedada às Uni<: .. '"c:: r s i dzv?ç:::s Federais ~ alienacão . ;_r . • 

seus bens imóveis sem nrévia 12 e xpressa autorização do Presidente da Re­

pública, na forma da lei. 

Artº 17 - As despesas fixas ou vari~veis corn pessoal ~ ã conta do 

Tesourn Nacional r nas Universidades Federais não poderão ul tranassar va~ ... 

l 0 r-limite fixado até 31 de janeiro para o exercício em curso e 0 se~rui_!! 

te , por ato do Ministro da Estado da ~ducaç~o e Cultura~ 

§ 19 - O valor-limite considerarã oercenb1al de incremento para 

o atendimento de vantagens individuais de t 2n~0 no serviço e nronress~0 

na carreira II bem cerno 7 eve ntualmente e valor fixo para aumento da forr!,~ 

de trabalho., com lbase na proqrarnação anteriormente aorovada oelo Mini~t­

rio <la Educaç~o e Cultura para a instituiçãoº 

G 2° - o valor-limite serã atualizado sempre que ocorrer rejaus ­

t c ge ral de vencimentos e salários para o Serviçõ PÚblico Federal ou de= 

c~rrente de lei federal, tornando- se por hase o seu total ou duodêciMo e 

~~rocedendo•··· se ao correspondente crédito suplemntar 1 à conta do Tesouro 

::1aC!ional .. 

§~Q - O Ministério dn Educação e Cultura acompanhará mensalmente 

a despesa com pessoal 1 projetando- a para 0 final do exerclcio em curso e 

o sequinte, adotando as medidas corretidas necossárias junto à institui~ 

çao. 
Artº 18 - Qualquer gratificaç~n aue venha a ser paga a servid~r, 

com recursos pr6orios de Universidade Federal , n~o integrar§ ao salãrio, 

exceto para efeitos de ?revidência social e FGTSº 

Art. 19 - P.esâalvado o disposto nesta L(Ü 17 a.s Univ~rsidacies Fede­

rais reger-se-~ão em matéria de a.drninistraçã.o finance irn. e orçarnentári:_.i · 

oc la Lei n9 4.320r de 17 de março de 1964p e pelos títulos X e XII do De 

ereto Lei n9 200 v de 25 de fevereiro de 1967º 



.. 
Art º. 21 · - · Aos estabelecin1Emtcs isolados ne ensino superior manti ·.., 

dos pela União aplicaL-se o disn0sto nesta Lei nn .lr.nw concerne à autono·­

!':1 in administrativa~ financeira v p2.trimonial E~ disci.:nlinar º 

Artº 22 - As {~iver~ida<les FcderaiG t c r~o 0 Prazo de 180 dLas , con 
i "" ·. .:·~ r_r;:· · •-

t~_ .=: r;s dn 0-3ta e.e sua publicar.ão 7 para fazer a n.:l:1.ntação de r.:;eus esta tu·-

t.cs a0s ternos ·cfo nres(~nte Lei g submetA:hd.o..-os 

,~ - ~'.:'2. l de Educação u · 

_hrt-23._- Esta Lei entra em viqcr na data 

(· :--~3 as d ispcsiçõ-eis em contrário" 

... .... o anro~açac de. Cobselho Fc 

publicacãov reVOG-:'. 

( '7:exto divulgado_ oe la l'SSOCIACÃO Ni'\CI0!.1.tL 

DE DOCEPTES l)() ET'Jf:INO SUPET-?IOR~·- A.NDBS) 

. ,.., .• , -. ;·• 7 ·, !·: 


